
EDITAL 2025/1 - PROCESSO SELETIVO UNIFICADO 
PROGRAMA DE ESTÁGIO REDE CHROMOS DE ENSINO 

 

A coordenação pedagógica de monitorias, redação e moderação explicita o Processo Seletivo Unificado de Estágio, 
mediante as condições estabelecidas neste regulamento. 
 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
1.1 O Processo Seletivo Unificado de Estágio será regido por este regulamento e executado pela Rede Chromos de Ensino 
por intermédio da coordenação pedagógica de monitorias, redação e moderação. 
 
1.2 O Processo Seletivo Unificado de Estágio compreenderá as seguintes fases, de responsabilidade da coordenação 
pedagógica de monitorias, redação e moderação:  
a) fase I: prova objetiva e prova discursiva, presenciais e de caráter classificatório e eliminatório. 
b) fase II: entrevista presencial e de caráter eliminatório. 
c) fase III: entrega de documentação comprobatória e de caráter eliminatório. 
 
2 DO REQUISITO BÁSICO PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO 
2.1. O interessado em MONITORIA de Filosofia, História, Geografia, Biologia, Química, Física ou Matemática deverá estar 
MATRICULADO em curso de ENSINO SUPERIOR em sua área específica de licenciatura e/ou bacharelado, a partir do 3º 
período, e não concluinte em 2025/1. 
 
2.2. O interessado em MENTORIA de redação e REVISÃO de texto deverá estar MATRICULADO em curso de ENSINO 
SUPERIOR na área de Letras em licenciatura e/ou bacharelado, a partir do 3º período, e não concluinte em 2025/1. 
 
2.3. O interessado em MODERAÇÃO deverá estar MATRICULADO em curso de ENSINO SUPERIOR na área de Letras, 
Filosofia, História, Geografia, Biologia, Química, Física ou Matemática em licenciatura e/ou bacharelado, a partir do 3º 
período, e não concluinte em 2025/1. 
 
3 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DE ESTÁGIO  
 
3.1 A monitoria ocorre em modalidade remota em sala de atendimento virtual em que o monitor elabora resoluções de 
questões dos materiais didáticos da Rede Chromos de Ensino bem como as do ENEM atuais e de edições anteriores, além 
de esclarecer dúvidas de conteúdos ministrados nas aulas, participar de todos os treinamentos ministrados pela 
coordenação pedagógica específica e apoiar a coordenação pedagógica nas funções que lhe forem atribuídas. 
 
3.2 A mentoria de redação consiste em correção de textos de forma alinhada aos critérios estabelecidos nas capacitações 
da Banca Avaliadora de Redação do ENEM conforme a Matriz de Referência do exame. Nesta atividade, o mentor deverá 
orientar alunos do Ensino Fundamental II, Ensino Médio e Preparatórios, nas disciplinas de linguagens e redação, por 
meio de feedback personalizado, auxiliar professores na correção de atividades semanais e avaliações, participar de todos 
os treinamentos ministrados pela coordenação pedagógica específica e apoiar a coordenação pedagógica nas funções 
que lhe forem atribuídas. 
 
3.3. Os estagiários de monitorias e mentoria de redação eventualmente poderão substituir professores do Ensino 
Fundamental II, Ensino Médio e Preparatórios em sala de aula. 
3.4 A moderação IN CLASS ocorre em aulas de transmissão ao vivo da Rede Chromos de Ensino como ponto de suporte 
para o professor, a fim de garantir o bom funcionamento do ambiente físico e digital. Cabe ao moderador assegurar que 
os recursos tecnológicos e pedagógicos operem adequadamente às demandas da aula e auxiliar o professor em tempo 
real, com o objetivo de promover uma experiência de aula in class fluida e organizada. 
 
4 DO RESULTADO FINAL  
4.1 O resultado final do Processo Seletivo Unificado de Estágio será divulgado pelo principal canal de comunicação 
instantânea informado pelo participante, na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste 
regulamento. 
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ANEXO I - CRONOGRAMA PREVISTO 
 

Atividade Data* 

Divulgação de vagas por meio da Central de Estágio da UFMG 19/11/2024 

Acolhimento de currículos pelo RH 19/11 a 29/11 

Seleção de currículos a partir dos pré-requisitos básicos 02/12 

Análise pela coordenação pedagógica de currículos selecionados  03/12 a 05/12 

Comunicação direta com o participante sobre a seleção de currículos com o participante 05/12 a 06/12 

Processo Seletivo Unificado: realização de prova objetiva e prova discursiva, presenciais 
(caráter eliminatório). 

07/12 
Sábado, 08:00 às 10:00. 

Divulgação de resultados em comunicação direta com o participante 13/12 
Sexta-feira até às 18:00  

Divulgação de manifestação de interesse em inscrição em “Banco de Talentos” 16/12 a 17/12 

Entrevista presencial (caráter eliminatório) 17/12 a 19/12 

Divulgação de resultado do Processo Seletivo Unificado 20/12 

Encaminhamento de documentação do participante selecionado para o Departamento 
Pessoal (caráter eliminatório) 

23/12 

 
*As datas e os períodos estabelecidos no cronograma são passíveis de alteração, conforme necessidade e conveniência 
da coordenação pedagógica. Caso haja alteração, esta será previamente comunicada por meio de e-mail, mensagem de 
texto via WhatsApp e/ou ligação telefônica. 
 


